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DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO

SUPLEMENTAR E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

                               O(A) Prefeito(a) Municipal de , Estado de Minas Gerais, no uso de suas
atribuições legais, com base no 1 da Lei Municipal 1491/2024 de 27/08/2024 e art. 43 da Lei
Federal 4.320/64, decreta:

                               Art. 1o. - Fica aberto o Crédito Suplementar no valor total de R$ 155.100,00
(cento  e cinquenta   e cinco   mil , cem  reais ), nas seguintes dotações orçamentárias:

02.007.001 - COORD. DA SEC. MUN. DE DESENV. SOCIALUnid. Orc........:

08 - ASSISTÊNCIA SOCIALFunção............:

244 - ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIASubfunção.......:

0052 - ADMINISTRACAO GERALPrograma........:

2.038  - MANUT.ATIV. SERVIÇO  DE ASSISTÊNCIA SOCIALProj/Ativ.........:

3.1.90.11.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

R$ 24.000,00

Conta..............:

Valor...............:

1500000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOSFonte...............:

Ficha: 00091

02.008.002 - FDO MUNICIPAL DE SAÚDE / ATENÇÃO BÁSICAUnid. Orc........:

10 - SAÚDEFunção............:

301 - ATENÇÃO BÁSICASubfunção.......:

0210 - ATENDIMENTO AMBULAT.,EMERG. E HOSPITALARPrograma........:

2.075  - MANUT. PROGRAMA MUNICIPAL DE ODONTOLOGIAProj/Ativ.........:

3.1.90.94.00 - INDENIZAÇÕES RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

R$ 1.000,00

Conta..............:

Valor...............:

1500000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOSFonte...............:

Ficha: 00211

02.009.001 - COORD. SEC. MUN. EDUCAÇÃO E ENCARGOUnid. Orc........:

12 - EDUCAÇÃOFunção............:

122 - ADMINISTRAÇÃO GERALSubfunção.......:

0052 - ADMINISTRACAO GERALPrograma........:

2.082  - MANUT. ADMINISTRAÇÃO DO ENSINO MUNICIPALProj/Ativ.........:

3.1.90.04.00 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

R$ 14.000,00

Conta..............:

Valor...............:

1500000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOSFonte...............:

Ficha: 00267

02.009.002 - SERV. ENSINO INFANTIL E ESPECIALUnid. Orc........:

12 - EDUCAÇÃOFunção............:

365 - EDUCAÇÃO INFANTILSubfunção.......:

0401 - EDUCACAO INFANTILPrograma........:

2.091  - MANUT. ATIVID. DO ENSINO INFANTIL - CRECHEProj/Ativ.........:
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3.1.90.04.00 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

R$ 24.500,00

Conta..............:

Valor...............:

1500000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOSFonte...............:

Ficha: 00283

3.1.90.94.00 - INDENIZAÇÕES RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

R$ 1.500,00

Conta..............:

Valor...............:

1500000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOSFonte...............:

Ficha: 00285

2.169  - MANUT.ATIVID.ENSINO INFANTIL-PRÉ-ESCOLAProj/Ativ.........:

3.1.90.11.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

R$ 5.000,00

Conta..............:

Valor...............:

1500000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOSFonte...............:

Ficha: 00293

02.009.003 - SERV. ENS. FUNDAMENTAL, MÉDIO E APOUnid. Orc........:

12 - EDUCAÇÃOFunção............:

361 - ENSINO FUNDAMENTALSubfunção.......:

0403 - ENSINO FUNDAMENTALPrograma........:

2.096  - MANUT.ATIV. DE APOIO AO ENS.FUNDProj/Ativ.........:

3.1.90.11.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

R$ 11.000,00

Conta..............:

Valor...............:

1500000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOSFonte...............:

Ficha: 00309

3.1.90.94.00 - INDENIZAÇÕES RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

R$ 10.000,00

Conta..............:

Valor...............:

1500000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOSFonte...............:

Ficha: 00311

366 - EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOSSubfunção.......:

0451 - ENSINO SUPLETIVO/EDUCACAO JOVENS/ADULTOSPrograma........:

2.106  - MANUT.ATIV. DO ENSINO DE JOVENS E ADULTOSProj/Ativ.........:

3.1.90.11.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

R$ 38.100,00

Conta..............:

Valor...............:

1500000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOSFonte...............:

Ficha: 00331

3.1.90.94.00 - INDENIZAÇÕES RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

R$ 26.000,00

Conta..............:

Valor...............:

1500000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOSFonte...............:

Ficha: 00332

                               Art. 2o. - Como recursos a abertura de Crédito Suplementar no artigo
primeiro deste decreto fica anulado o valor de R$ 155.100,00 (cento  e cinquenta   e cinco   mil ,
cem  reais ), referente a anulação parcial ou total das dotações abaixo relacionadas.

02.002.001 - GABINETE DO PREFEITOUnid. Orc........:

04 - ADMINISTRAÇÃOFunção............:

122 - ADMINISTRAÇÃO GERALSubfunção......:

0052 - ADMINISTRACAO GERALPrograma........:
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2.002  - MANUT.ATIV. DO GABINETE DO PREFEITOProj/Ativ.........:

3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDIC

R$ 15.500,00

Conta..............:

Valor..............:

1500000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOSFonte..............:

Ficha: 00006

02.005.001 - COORD. SEC. MUN. DE PLAN. E GESTÃOUnid. Orc........:

04 - ADMINISTRAÇÃOFunção............:

123 - ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRASubfunção......:

0052 - ADMINISTRACAO GERALPrograma........:

2.012  - MAN.ATIVID.S SECRETARIAPLANEJAMENTO\GESTÃOProj/Ativ.........:

3.1.90.11.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

R$ 64.100,00

Conta..............:

Valor..............:

1500000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOSFonte..............:

Ficha: 00020

02.007.001 - COORD. DA SEC. MUN. DE DESENV. SOCIALUnid. Orc........:

08 - ASSISTÊNCIA SOCIALFunção............:

243 - ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO  ADOLESCENTESubfunção......:

0122 - AMPARO ASSISTENCIAL CRIANCA/ADOLESCENTEPrograma........:

2.053  - SERV.PROT.SOC ESPECIALP/PESSOAS DEFICIENTESProj/Ativ.........:

3.3.90.41.00 - CONTRIBUIÇÕES

R$ 5.000,00

Conta..............:

Valor..............:

1500000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOSFonte..............:

Ficha: 00566

244 - ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIASubfunção......:

0052 - ADMINISTRACAO GERALPrograma........:

2.038  - MANUT.ATIV. SERVIÇO  DE ASSISTÊNCIA SOCIALProj/Ativ.........:

3.1.90.04.00 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

R$ 1.000,00

Conta..............:

Valor..............:

1500000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOSFonte..............:

Ficha: 00090

3.3.40.41.00 - CONTRIBUIÇÕES

R$ 1.000,00

Conta..............:

Valor..............:

1500000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOSFonte..............:

Ficha: 00093

3.3.90.14.00 - DIÁRIAS - CIVIL

R$ 6.000,00

Conta..............:

Valor..............:

1500000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOSFonte..............:

Ficha: 00094

3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

R$ 5.000,00

Conta..............:

Valor..............:

1500000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOSFonte..............:

Ficha: 00097
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3.3.90.40.00 - SERVIÇOS TECNOLOGIA INFOR E COMUNIC - PJ

R$ 6.000,00

Conta..............:

Valor..............:

1500000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOSFonte..............:

Ficha: 00099

02.009.001 - COORD. SEC. MUN. EDUCAÇÃO E ENCARGOUnid. Orc........:

12 - EDUCAÇÃOFunção............:

122 - ADMINISTRAÇÃO GERALSubfunção......:

0052 - ADMINISTRACAO GERALPrograma........:

2.082  - MANUT. ADMINISTRAÇÃO DO ENSINO MUNICIPALProj/Ativ.........:

3.1.90.94.00 - INDENIZAÇÕES RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

R$ 24.500,00

Conta..............:

Valor..............:

1500000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOSFonte..............:

Ficha: 00269

3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

R$ 21.000,00

Conta..............:

Valor..............:

1500000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOSFonte..............:

Ficha: 00271

3.3.90.46.00 - AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO

R$ 6.000,00

Conta..............:

Valor..............:

1500000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOSFonte..............:

Ficha: 00277

                               Art. 3o. - Revogadas as disposições em contrário, entra este decreto em vigor
na data de sua publicação.

,  22 DE NOVEMBRO DE 2024
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